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O prêsente Termo de Referência tem poÍ objeto a contrataçào, em caráter exclusivo, de
cmpresa.s rcprcscntantcs das atraçõcs aÍísticas Brnda Capim com [Iel, Liv Morees, Wallas
Arrees, Banda Vilõcs do Forró, Bande Celango Accso, banda Cavalciros do Forró c banda
Dominus para a realizaçào de apres€ntações <.luranle o evento rrFestâ de Srnto Antônio".
observadas as condições estabelecidas neste documento.
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Garanhuns/PE, maio de 2025.
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r. rxtno»uÇÃo

Este Tcrmo de Rcfcrência foi claborado cm conformidadc com a Lci n" 14.133/2021,
intcgrando o proccdimcnto dc incxigibilidadc dc licitação, nos tcrmos do artigo 74,

inciso II da referida lei. O prescnte documcnto tem por finalidade viabilizar a

contratação, em carátcr exclusivo, de empresas rcprcsentantes das atrações Bandâ

Capim com Mel, Liv Moraes, lYallas Arraes, Banda Vilões do Forró, Banda Calango

Aceso, Banda Cavaleiros do Forró e Banda Dominus, para a realização de apÍe§entação

no evento "Festa de Santo Antônio".

A contratação das referidas atrações justificam-se pela necessidade de garantir a

realização do evento Festa de Santo Antônio, assegurando sua programação e seu

caráter cultural, em conformidade com os objetivos do município'

CONSIDERANDO o princípio da "EÍiciência", onde diz que o administrador tem o
dever de realizar uma boa gestão, que deve trazer as melhores práticas administrativas
sob a legalidade da lei;

CONSIDERANDO o princípio da "Motivação", onde diz que para todas as açôes dos
servidorcs c gcstores públicos, dcvc cxistir uma explicação, um fundamcnto dc basc c

dc dircito;

CONSIDERANDO o princípio da "Finalidadc", ondc diz quc ó dcvcr do administrador
público buscar os rcsultados mais práticos c cficazcs;

CONSIDERAN'DO o princípio da "Legalidadc", ondc diz que a Administração Pública
dcve atuar conformc as noÍnas c diretrizcs estabelecidas pelo ordenamcnto jurídico,
assegurando que todos os atos administrativos scjam praticados dentro dos limites
legais.

CONSIDERANDO o princípio da "Economicidade", ondc diz quc à Administração
Pública busca pela melhor alocaçào dos recursos públicos, garantindo quc as

contratações scjam rcalizadas dc forma eficiente c vantajosa para o intcrcssc colctivo.

2. DOOBJETO:
2.1. Contratação, cm carátcr cxclusivo, de empresas representantes das atraçõcs
Banda Capim com l\'lel, Liv Moraes, Wallas Arraes, Banda Vilões do Forró, Banda
Calengo Aceso, Banda Cavaleiros do Forró e Banda Dominus, para a realização de

apresentações no evento "Festâ de Santo Antônio", nos termos do artigo 74, inciso II,
da Lei n" l4.l33l202l .

3. DÂ VIGÊNCIA

3.1 A prestação dos serviços do presente termo terá duração de 03 (três) meses,

contados da assinatura do contrato. lsso se deve ao fato de não haver obrigações futuras,
tendo em vista que o sen'iço será executado exclusivamente durante o período do
evento "Festa de Santo Antônio", especificamente nas datas de I I, 12, 13 e 14 dejunho
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4. DA JTTSTIFICATIVA

4.1 A contratação da aprcsentaçào artistica para a Secretaria Municipal de

Cultura justifica-se pela necessidade de compor a programação do evento Festa de

Santo Antônio. O evento visa garantir atrações de relevância e reconhecimento no

cenário cultural do município, atendendo ao gosto popular.

A realizaçào da Festa de Santo Antônio, padroeiro do Município, configura-se

como um importante instrumento de valorização cultural, fortalecimento das tradições

popularcs e promoção do lazer da população. Trata-sc dc um evcnto tradicional no

calendário local. que atrai moradores e visitantes, movimenta a economia local e

promove a identidade cultural do povo nordestino.

A relcvância do evento está em consonância com a Constituiçâo Federal de

1988, que, em seu artigo 6o, assegura o direito ao lazer, e no artigo 215, estabelece

que o Estado deve garantir o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes

da cultura nacional, além de apoiar e incentivar a valorização e difusão das

manifestações culturais.

As apresentações de Banda Dominus, Cavaleiros do Forró, Calango Aceso,
Vilôes do Forró, Wallas Arrais, Liv Moraes e Capim com Mel visam proporcionar
um espetáculo cultural de alta qualidade, aliúado à tradição da festa e ao gosto
popular.

Tais artistas representarn dilerentes vertentes do forró - do tradicional ao

clctrônico -, oferecendo diversidade musical c acessibilidade cultural. Dcstacam-se

por suas trajetórias marcanÍes e por contribuirem pÍrÍa a preservação e difusão da

cultura nordestina.

Rcssaltc-sc, contudo, a Banda Dominus, cuja proposta artística se difercncia das

demais por ser voltada à música católica. Sua inclusào na programação se justifica

plenamente diante do caúter religioso da Festa de Santo Antônio, padroeiro do

município.

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Cultura justifica a necessidade das

prcscntcs contratâçõcs para a cxecução do evcnto, obscrvando as disposiçõcs da Lei
n" 14.13312021, especificamente em seu artigo 74, inciso lI, que permite a

inexigibilidade de licitação para a contÍatação de aÍistas consagrados por meio de

emprcsii,rio cxclusivo.
Assim, o presente processo de inexigibilidade de licitação atende aos requisitos

legais, viabilizando a contratação dos serviços conforme as necessidades do Município.

5. DA INEXIGIBILIDADE

As contratações das empresas representantes das akações será realizada por
meio da inexigibilidade de licitação, com base no disposto no artigo 74, inciso II, da
Lei n" 14.133/2021, uma vez que se trata de artistas consagÍados, com notória
experiência e com representação exclusiva por empresário, tornando a competição
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6.0 DOS VALORES

O valor total estimado parâ a contratação da empresa ó dc R$570.000,00
(quinhentos e setenta mil rcais), conforme demonstrado na planilha abaixo:

7. Dos RECURSoS oRÇAMENTÁntos

7.1 Os recursos necessários para os serviços dos itens objeto deste Ternro de Referência
são provenientes da Secretaria de Cultura. nas seguintes classificações orçamentárias:

8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será feito após apresentação da nota fiscal e certidões de regularidade
por paÍte do fomecedor;

8.2 O pagamento será realizado de forma parcelada, em duas vezes. Será 50% antes da
realização do evento, considerando a necessidade da reserva de data, e os 5070 restantes
após a prestação dos serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pela

GAFANHUiIS
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ATRAÇAO VALOR

BANDA CAPIM COM MEL Rs 100.000.00

LIV MORAES Rs25.000.00

WALLAS ARRAES RS r s0.000,00

BANDA VILÕES DO FORRÓ R§ r 00.000,00

BANDA CALANGO ACESO R$70.000.00

BANDA CAVALEIROS DO FORRO RS150.000.00

BANDA DOMINUS RS50.000,00

Orgão 23000
Unidadc
Orçamcntária

23001 Secretaria de Cultura

Ação 2.24n

Realização e/ou apoio â êvêntos, festas,
feiras, exposições, concursos culturais, datas
comemorativas e outras atividades artísticos
culturais

Despesa 572
Elemento 3.3.90.39.00 Outros sen'iços de terceiros - Pessoa Jurídica
Rccurso r .501 .0000 Recursos Próprios

Secretaria de Cultura.
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Sccretaria dc Cultura;

8.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agôncia e número da conta onde deverá ser feito o pagamcnto, via ordem bancária;

8.5 A Contratantc não efetuará pagamento dc título dcscontâdo, ou por mcio dc

cobrança cm banco, bem como, os quc forcm ncgociados com tcrceiros por intcrmédio
da opcração de "factoring";

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.7 As dcspesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praÇas

serão de responsabilidade da Contratada;

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

9.1 São obrigações da CONTRATADA

9.1.l Iniciar a prestação dos scrviços de acordo com o prÍzo informado na proposta;

9.1.2 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual foq desde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
CONTRATANTE:

9.1.3 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela
boa técnica;

9.1.4 Implantar, adequadamente, a execução dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz;

9.1.6 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

C NiIR, Gt»iüiihuns

9.1.7 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter

8.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal. bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do

subitem acima fluira a partir da respectiva regularização;
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urgcntc c prcstar os csclarccimcntos julgados ncccssáriosi

9.1.8 Mantet durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

9.1.9 Responder, em prazo máximo de 4E horas conidas, quaisqucr questionamentos

rcalizados pela CONTRATANTE;

9.2 São obrigaçõcs da CONTRATANTE:

9.2.1 Acompanhar c fiscalizar a execução dos scrviços objcto dcstc contrato;

9.2.2 Efetuar o pagamento na forma c prazo previstos;

9.2.3 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a prestação dos serviços, dc forma
parcial c/ou total, sempre que houver descumprimento das normas prccstabclccidas
neste documento;

9.2.4 Prcstar as informações e os csclarccimcntos quc vcnham a scr solicitados pclos
cmprcgados da contratada;

9.2.5 Asscgurar-se da boa prestaçào dos serviços, verificando sempre o scu bom
desempenho;

9.2.6 Fiscalizar o cumprimento drs obrigações assumidas pela contratada, inclusive
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos dc força
maior. justificados c aceitos, nào devem scr intenompidas;

9.2.7 Tomar disponivel as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos
serviços, quando for o caso;

9.2.8 Relacionar as dependências das instalações fisicas, bem como os bens de sua
propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso,
com a indicação do respectivo estado de conservaçãol

9.2.9 Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos, por extrato,
na imprensa oficial.

10. DA RESCISÃO COXtmtU.lL:

l0.l A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejanl a sua rescisão,
confonne disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n".14.133121.
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10.2 Os casos de rescisão contratual devcrão scr formalmentc motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório c a ampla dcfesa.

10.3 A rescisào do contrato poderá ser dcterminada por ato unilateral e cscrito da

Administração, nos casos enumcrados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lci Fcderal
n". 14.133/21, ou nas hipótescs do artigo 139 do mcsmo diploma lcgal, quando cabívcl.

10.4 A rcscisào administrativa ou amigávcl dcverá scr prcccdida dc autorização cscrita c
fundamcntada da autoridadc compctcntc.

II. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

I I .l O não cumprimento das obrigações assumidas pcla CONTRATADA, acarretaú na

aplicação das penalidades prcvistas no artigo 156 ü Lei 14.133121.

ll.2 Em casos dc incxccuçào parcial ou total das obrigaçõcs fixadas no contrato, cm
rclação ao objeto, a Administração podcrá, garantida a ampla dcfcsa e o contraditório,
aplicar as scguintcs sançõcs:

I- Advcrtôncia, por cscrito, no caso dc pcqucnas irregularidadcs;

II- Multa de ató 10% (dcz por ccnto), calculada sobre o valor do contrato ou do
cmpcnho. no caso da empresa não cumprir rigorosamcntc as exigôncias contÍâtuais ou
dcixar de reccber a Nota dc Empcnho, salvo sc dccorrcntc dc motivo de força maior
dcfinido em Lei, e rcconhccido pela autoridade compctente;

III- Suspcnsão tcmporária do dircito dc licitar c impcdimcnto dc contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual
sobrevierem prejuízos para a Administração;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

V- Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública,
sem prejuizo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

I1.3 A sanção de adveÍência de que trata o itern 9.1, item I, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

GANANHI.,NSi
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I - Dcscumprimcnto das detcrminaçõcs ncccssárias à rcgularização das faltas ou
defeitos observados na prestação dos serviços;

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtomos no desenvolvimento dos

serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gravc.

I2. DA QUALIFICAÇÃO

l2.l O contratado deverá co[ter as seguintes documentações

a) Contrato dc cxclusividade (Quando a contratação não for rcalizada dirctamcntc
com o artista)

b) Comprovaçõcs dc contratações antcriorcs
c) Demonstração de Consagração

I3. DAS REGT]LARIDADES FISCAL E TRABALHISTA

l3.l O Contratado deverá conter as seguintes certidões:

a) Ccrtidão negativa dc dóbitos no âmbito federais e dívida ativa da união;

b) Certidão negativa de débitos no âmbito Estadual;

c) Ccrtidão ncgativa de dóbitos no âmbito Municipal;

d) Certidão de regularidadc trabalhista;

c) Ccrtidão FGTS;

0 Certidão CGU;

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.3 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registÍos formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

oconências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, IV);

14.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contÍato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua compctência. (Dccrcto n' I I .246. dc 2022, art. 2l, II):

14.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão da presente contratâção
segucm, cm conformidade com a Lei Federal n'14.13312021.

14.2 Dcfine-sc por GESTOR DO CONTRAIO o scrvidor Brunno Franklyn Sobral

Vilarim, responsável pelo acompanhamento, da fiscalização deste Contrato, desde o

inicio de contrataçào até o término de sua vigência, competindo a este.
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14.5 O gcstor do contrato acompanhará a manutcnção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n" ll .246, de 2022, aí. 2l , III);

14.6 O gestor do contrato emitiÉ documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu dcscmpcnho na execução contratual, baseado nos indicadolcs

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de

2022, arr. 2 l, VIII);

14.7 O gestor do contrato tomará providências para a forrnalização de processo

administrativo de responsabi'lização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pcla comissão dc que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo

setoÍ com competência para tal, conforme o caso. (Decreto f 11.246, de 2022, art. 2l,
x);

14.8 O gestor do contrato devení enviar a documentação peminente ao setor

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidaçào e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

I5. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

15.1 A frscalização do contrato ficará a cargo da servidora Amanda Alves de Lima
Martins, designada formalmente, através da Ponaria no 1114/2025, sendo a servidora
responsável que deveú responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato,
conforme Art. 117 da Lei 14.133 dc 2021.

15.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍ.u os

mclhores resultados para a Administração;

15.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contralo
emitini notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção;

I5.4 O fiscal do contrato informará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

quc adotc as mcdidas nccessárias c sancadoras, sc for o caso;

GAITAr{HIJÍr.S

14.9. A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Brunno Franklyn Sobral Vilarim,
designado através da portaria de n' I I 15/2025.
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15.5 O fiscal do contrato scrá auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico c de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

15.6 No caso de ocorrências quc possírm inviabilizar a exccução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicani o fato imediatamente ao gestor do contrato;

15.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contralo sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual ;

15.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do confiato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência

15.10 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçào do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

Ió. DO PROCESSO ADNIINISTRATIVO

l6.l Todos os atos praticados deverão ser anexados ao processo.

Caranhuns/PE, 16 de maio de 2025.

Sandra Cristina Rodrigues Albino
Sccrctária de Cultura

Portaria n" 002/2025 - GP

OAIIAÍllI{UNs

+*+

15.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhaú o cmpenho, o pagamcnto, as garantias. as glosas c a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;


